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INDICAÇÃO N° 322/2024 

Sarandi, 27 de setembro de 2024. 

Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o 
deferimento pela Mesa, indicando ao Excelentíssimo Senhor Walter Volpato, Prefeito, a 
implantação de mais pontos de ônibus cobertos por todo Sarandi, tendo preferência para pontos 
com maior fluxo de pessoas. 

Sendo um pedido da população pela dificuldade do mesmo em dias de chuva ou 
em dias ensolarados. 

Respeitosamente, Vereador Gilberto Messias de Pinas. 

ue • q es da Silva. 
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